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Exmos. Senhores 

Tendo tomado conhecimento da realização do 11 Con -
curso para a elaboração do Programa e Plano Geral das Instalações 

Defini tivas da Universidade do IYiinho", considerámos a eventuali -
dade de nele participar, dado que as earacterísticas do n/gabine
te se orientam na prossecução das análises e projectações confor
mes à natureza requerida. 

Para tal, obtivemos a documentação necessária e nos 

debruçámos sobre os elementos fornecidos, detendo-nos em primeiro 
, 6 li lugar, como e bvio, sobre o "Caderno de Encargos. 

Neste documento, contudo, encontrámos condicionan -

tes administrativas controversas, em particular: 

a) - :E'icha de Inscrição: é pedida a indicação de três ( 3) ban
cos que possam abonar a capacidade financeira do gabinete. 

b) - Artº. 222. - Condições de Pagamento, § 2: é exigida a a
presentação de garantia bancária para ser realizado o pa
gamento de 10% do valor global do contrato no acto de as

sinatura deste. 

e) - Art2. 262. - Obrigação de Execução e Responsabilidades: 
obriga-se o adjudicatário a executar, sem direito a in -

demnização, todos os estudos subsidiários (dentro do âm
bito do contrato) que a U.M. considere indispensáveis e 
todas as alterações que a U.M. tiver por conveniente~. 
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d) - ArtQ. 27Q. - Alterações Necessárias Exigidas: exige-se 

do adjudicatário a execução de todas as alterações que 
a U.M. entender necessárias, estabelecendo-se que se 
delas resultar economia, o respectivo valor será dedu -
zido no preço da adjudicação. 

e) e) - Artº. 32Q. - Director de Estudos e Projectos: ~ U.M. 

reserva-se o direito de exigir a substituição deste e
lemento se o julgar vantajoso para o bom andamento dos 
trabalhos. 

f) - Artº. 33º· - Assist6ncia do Adjudicatário: obriga-se o 
adjudicatário a prestar l U.M. a colaboração necessá -
ria a quaisquer trabalhos não taxativc::J_mente especifica

dos no contrato, sem remuneração adicional. 

g) - Artº. 41º. - Pagamento ao Adjudicatário, §3: os pagamen

tos são efectuados mediante 5,5% de deduções para ga -
rantia. 

h) - Artº. 42º. - Caução Definitiva: Obriga-se o adjudicatá
rio a cu.ucionar '8.ID valor a.e 10%, o se11Z pr6prio contra
to, antes da assinatura deste, cuja assinatura por seu 
lado, lhe dará dire:::ito a 10%, dos quais (Artº. 41º~ são 

deduzidos 5,5% ( !!). 

Ora, considerando que: 

lº. - A condicionante na ficha de inscriçao expressa na alí
nea a) e as cláusulas expressas nos artigos 22º.,41º. 

e 42º· exprimem tão somente a intenção de sel'&.ccionar 

gabinetes t'cnicos que, na jresente conjuntura econ6-
mica do país, tenham, ainda, as reservas financeiras 
suficientes para trab<~.lhar largos meses para a U. lVí. , 

suportando todos os encargos salaciais e de despesas 
gerais e ainda pagan(10 em benefício da U .lvl. as Taxas 

de juro correspondentes à garantia bancária e às dedu

ções dos pagamentos. 
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2º. - As cláusulas expressas nos Art0 s. 262., 272. e 32º. 
permitem ~ U.hl. dispor discricionáriamente do traba -

lho alheio e impôr uma caracterização técnica atent6-
ria da dignidãde profissional., 

deliberamos 
a) - não nos interessar por tal concurso 

b) - conteste,r o clausulado do respectivo caderno de 
encargos, perante V. E'xa, o Sindica to dos Arqui -
tecmos e a Ordem dos Engenheiros, a Associação 
de Projectistas e Consultores e a UIA, a quem en
viamos cópia deste ofício. 

Atentamente 
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